
LEI N°. 314 DE 18 DE SETEMBRO DE 2007 unicef 
EDiçA02006 

Dispoe Sobre Notificaçao Compulsoria 
dos Casos de Suspeita ou Confirmaçao 
de Violencia ou de Maus Tratos Contra 
as Crianças e Adolescentes, Atendidas 
em Serviços de Urgencias e Emergencias 
na Rede Piiblica e Privada no Municipio 
de Cruz e da outras Providencias. 

O PBEFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 

Faço saber que a ç.AM.AR.A MUNICIP AL DE CRUZ 
aprove e eu ~ion0 a seguinte Lei: 

Art. to -·.!ica institmdo no Municipio de C:ruz, o procedimento 
de Notitioaçao: '~s6ria dos casos de suspeita ou confirmaçao de 
violencia ou- de, maus tratos contra as crianças e adolescentes, atendidas em 
serviços de urgencias e emergencias na re4e publica e privada no 
Municipio de Cruz. 

§ l 0 
- A notificaçào de que tt;.ata o, caput deste artigo sera 

sigilosa, de acesso restrito ao den"unciante, à familia da criança e 
a~olescentes e às autoridades competentes, ·devendo ser formuladas por 
escrito. ' 

Art. zo ·-:- Os médicos e demais agentes de saude que, em 
virtude de seu oficio percebam indie.i()s da ocorrencia de violencia ou de 
maus tratos contra as crianças e adolescente"s, deverao notificar o Conselho 
Tutelar do Municipio, Conselho Municipal de Direitos e a Secretaria 
Municipal de Saude, sem prejuizo de outras providencias legais. 

Art.3° - O Poder Executi! egulamentara a presente Lei no 
prazo de 60 dias, ap6s a sua publicaça '. 
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Art.4° - As despesas decorrentes da execuçao da presente ilO i cef 
correrao por conta de verbas .pr6prias dos orçamentos vigentes e futuro~!çAo 2006 

que serao suplementadas, se necessario. 

Art.5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao 
revogadas as disposiçòes em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 18 de 
Setembro de 2007. 
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